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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 125/2022

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente proposição 

na forma de Indicação:

“SOLICITA A REGULARIZAÇÃO DO NOME DO BAIRRO MORADA PÉ DE SERRA PERTENCENTE
AO MUNICÍPIO DE PIUMHI”.

J U S T I F I C A T I V A :

Este vereador vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que através do Departamento 

Competente, sejam tomadas as devidas providências para a regularização do Bairro Morada Pé de Serra, 

conforme a Lei n° 2.435/2019.

A referida indicação se justifica, tendo em vista que alguns moradores foram no Departamento 

competente para solicitar documentos referentes ao bairro, e estes vieram constando o nome de 

Chacreamento Morada Pé de Serra, o qual vem ocasionando transtornos junto ao Cartório.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que 

solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 11 de abril de 2022.

JOSEANTONIO
Vereador 2
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